
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA I\IUNICIPAL DE RONDOLÂNDh

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO 202,]2024

SAÚDE

Memorando n' 056/5EMUSA/2023

Rondolândia-MT, 25 de ianeiro de 2023.

Excelentíssimo Seúor
Jose Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Seúor Pref,eito

Veúo por meio deste, solicitar a abertura de Processo Administrativo para

Registro de Preços para a futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios e materiais

de consumo, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme

especificações técnicas descritas abaixo:

Atenciosamente;

I

Secreíaria Municipal de Saúde
Rus Rio Madeirinho, s/n, Centru - CEP 78.38G000 - Fone: (66) 3512-1056
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.I'ERMO DT] REFERENCIA
I - Introducão:
l.l - O presente Termo de Referência tem por finalidade atender ao disposto na legislação
vigente, conceme às contratações públicas, em especial ao Art. 37, XXI da CF/88 e aos

dispositivos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como, para normatizar, disciplinar e

definir os elementos que nortearão a Aquisição de Gêneros Alimentícios, materiais e material
de consumo

2 - Obieto:
2.1 - Constitui objeto deste instrumento a "Aquisição de Gêneros Alimentícios e material de
consumo, conforme especificações técnicas descritas abaixo:

2.2 - Es ifica s técni e ao aca ria da des â

FARIN}IA DE TRIGO . ESPECIAL, OBTIDA DO TRIGO MOIDo, DE C]OR

BRANCA. ISENTA DE SUJIDADE. SL]M I.'ERMEN'I'O, ÀCONDTCIONADO
EM EMBALAGEM COM I KG.
LEITE LONGA VIDA - UHT INTEGRAL, TEOR DE MATERIA GORDA
COMPOS'TO CARBOIDRA'TOS, PROI'I'ÍNAS, GORDURAS'I'OTAIS F]

SATURADAS. GORDURAS TRANS OG. FIBRA ALÍMINTAR OG, SÓDIO E

CÁT,CI0, RF]CIPIENTE III.]RMIj.IICO I]M TIPO 'I.ETRA PAK COM I I-ITRO
E VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS. COM REGISTRO NO MINISTERIO
DA AGRICUI,TURA. CX I)E 1 LT.
T'EIJAO - CARIOCA, TIPO I. NOVO. CONS'IITUII)O DE GRAOS INTEIROS
E SADIOS. COM UMIDADE PERMITIDA DE 15%. ISENTO DE MATERIAL
l ERROSO. SUJIDADES MISTUR S Dh OUTRAS FISPECIES.
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE. ATOXICO
COM IKG

2

LOTE OI - CENEROS ALIMENTICIOS
UNI) Quânt. EspecificaçâoIÍem Cód. TCE

ACUCAR. OI]I'IDO DA CANA DF] ACUCAII. I'IPO CRISTAL. C/ ASPECTO
COR, CHEIRO PROPRIOS E SABOR DOCE, COM TEOR DE SACAROSE
MINIMO DE 99.3YOP/P. AI)MTfINDO UMIDADE MAXIMA D}.] 0.3%P/P.
SEM FERMENTACAO. ISENTO DE SUJIDADES. PARASITAS. MATERIAIS
]'F:RROSOS F] DI]IRITOS ANIMAIS OU VEGE]'AIS, ACONDICIONADO
EM SACO PLASTICO ATOXICO FARDO DE 3OKG - I5XO2.

0l 121t95-l FT) 60

02 179850-2 PCT 100

03 239742-0 LT

t82042-7 PC'I 2000,1

05 37 t3 -1 KC 80 ]'OMATE . MADURO. t}OA QUAI,IDADL, COM POLPA F'IRME E
INTACTA

100 oVO . OVOS DE GALINHA. VERMELHOS. CLASSE A, COM
IDENTIFICACAO DO PROI)UTO. CRANDES. SAT,lDAVEIS E

EMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELAO OU ISoPOR BANDEJA COM 30
UNI)

06 000 t I0l8 BDJ

01 122692-4 50 I,F:TI'E EM PO INTEGRAI, . COM TEOR DE MATERIA GORDA MINIMO
DE 26%. INTEGRAL. ENVASADO EM RECIPIENTES HERMETICOS
ACONDICIONADA EM PCT 4OO GRAMAS

08 t6_1646-.1 PCI FARINFIA DI.] MANDIOCA - I'ARO}'A. ÂMARELADA, ISFNTA DE
STjJIDADES. ACONDIC]IONADA EM SACO PLASTIC]O. TRANSPARENTE
PACOTE I QUll-O

Secrclqrb Municipal de Saúde
Ruo Rio Mqdeírinha , s/n, Centro - CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542-105ó
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09 313313-3 K(i 40 TAPIOCA - DE C]OCO. HIGIENIZADA. AUSINCIA DE À4ATERIAL
INADEQUADO AO CONSUMO.,I\CONDICIONADA EM EMBAI-AGEM
APROPRIADA OI QUILO

10 3l52lt-l PC'f 100 FLOCOS DE MILHO . PARA PREPARO D[ CIJSCIJZ DOCE COM COCO. A
BASE DE FLOCOS DE MII-I{O PRE.COZIDO PACO'II] 5OO GRAMA

E DE ONS o

2.3 - Elemento de Despesa:

Orgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 02 - Fundo Municipal de Saúde

Proj/Ativ.: 2.143 - Manutenção e Encargos - Programa Atenção Básica (PAB fixo e PAB
variável)
Cód. Reduzido: 0185 3.3.90.30 1600000 - Material de Consumo

2.3.1 - Custo total es do com a desoesa:
2.3.2. O custo total estimado pela Aquisição dos produtos acima mencionados serão obtidos
pelo Departamento de Licitaçào.

3.1 - Não será admitida proposta em quantidade inferior a prevista neste termo de referência
suficiente para cobrir o item licitado.
3.2 - A adjudicação será pelo menor valor por item.
3.3 - Quanto ao criterio de julgamento será "o de menor , espera-se com issor t
conseguir a proposta mais vantajosa para a Administração, melhor alocando os recursos públicos,
fator indispensável à boa gestão administrativa. As propostas deverão observar o valor máximo
de referência indicado. lsto tjosto, o critério de aceitabilidade da prooosta de preco será o preÇo

EspecificaçãoIt€m Cód. TCE UND Quânt.
T-IN D 02 CUSCUZEIRA - DE ALUMINIO, CAPACIDADE 5 LITROS, 30 CM, COM

ALCA. COM TAMPA
11 t52t72-1

12 r93853-3 T]ND 04 F-RIGIDEIRA . DE ALUMINIO, TIPO OMELEI'EIRÁ, REVESTIDA DE
MATERIAL ANTI.ADERENTE. C]APACIDADE PADRAO, COM
DIAMETRO DE 18 CM. ALTURA DE MEDIDA PADRAO, COM
ESPESSURA DE MEDIDA PADRAO

maximo total acima deÍinido, não aceitando oroqosta com valores acima do valor estimado, para
com a adiudicação em favor de auaisquer oroDonante.

4 - Da Justificativa do procedimentq licilaÍónai
4.1 - Justifica-se a aquisição para dar andamento aos à necessidade de adquirir os gêneros

Alimenticios para atender os profissionais plantonistas para pacientes em observação de 24 horas
e as demais necessidade, na Unidade Básica de Saúde.

Secretaria Municipal le Saúde
Rua Rio Madebinhu , s/n, Cento - CEP 78.380-000 - Fone: (66) J512-1056

3 - Do Julgamento das Propostas:
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fator indispensável à boa gestão administrativa, As propostas deverão observar o valor máximo
de referência indicado. Isto Dosto, o crilério de aceitabilidade da DroDosta de preco será o preÇo

máxímo total acima deíinido, não aceitando propos ta com valores acima do valor eslimado, para

4 - Da Justificativa do procedimento licitatório:
4.1 - Justifica-se a aquisição para dar andamento aos à necessidade de adquirir os gêneros

Alimentícios para atender os profissionais plantonistas para pacientes em observação de 24 horas

e as demais necessidade. na Unidade Básica de Saúde.

4.2 - Justifica-se a compra de gêneros alimentício para o preparo dos alimentos dos profissionais
plantonistas da Unidade Biásica de Saúde caso veúam ter problemas com a empresa que

fomecem as refeições.
4.3 - Considerando a necessidade da aquisição dos itens fracassados, que se são indispensáveis
para os andamentos da secretaria municipal de saúde e vigilância em saude nas atividades diarias

5 - Resultados esÍrerados:
5.1 - Atender a demanda e ou necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Administração
Pública do Município de Rondolândia-MT.

6.1 - Do Fornecimento:
6.1.1 - O fomecimento dos pÍodutos Objetos da presente licitação pela (s) empresa (s) vencedora
(s) deverá ser entregue em até 05 dias ou conforme a necessidade da Secretaria, e mediante a

expedição da Solicitação, Pedido ou Autorização de fomecimento expedido pelo Orgào
competente para tanto;
a) Da Autorização de Fomecimento, que será expedida pelo departamento de Licitação e
entregue/protocolado junto ao fomecedor contÍatado, podendo a "Autorizaçâo de Fomecimento e

ou Ordem de serviço" ser comunicada pessoalmente ao representante da prestadora e/ou
fornecedora, mediante recibo, ou enviada via e-mail em endereço eletrônico a ser comunicado
oportunamente, tendo o fomecedor após o recebimento da Autorização um prazo de até 05
(cinco) dias para efetuar o fornecimento e enhega dos produtos solicitados.

ó,2-Dop razo e local de entresa:
6.2,1 - A vigência da presente licitação será de 12 (doze) meses, iniciando após a homologaçào e

ou assinatura do contrato ou documento equivalente.
6,2.2 - Os Produtos Objetos da Presente licitação deverão ser entregues no Município de
Rondolândia, conforme a necessidade da requisitante, impreterivelmente em até 05 (cinco) dias
corridos após recebimento da solicitação de fomecimento, que será expedido pela Secretaria
Requisitante contendo a descrição do(s) produto(s).
6.2,3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora e ou
vencedora da Licitação pela perleita execução, se a qualquer tempo se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções.

Secretaia Municipal de Saúde
Ruo Rio Madeirinha , s/n, Centrc - CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3512-105ó
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com a adjudicação em favor de quaisquer proponente.

6 - Do Fornecimento. orazo e local de entrega:
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6.2.4- Correrão por conta da contratada todas as despesas de transportes, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos Produtos objetos.

7 - Do recebimento Dor Darte da Contratante obsen'ará o estabelecido abaixo:
7.1 - O recebimento dos produtos objetos da presente licitação será de acordo com a

especificação constante deste Termo de Referência, definitivamente no pÍazo constante no Item
6.2, cabendo a fomecedora, substituir "parte ou todo" dos produtos objetos fomecidos, sem

quaisquer ônus à Contratante, caso, seja encontrado e ou consüatado irregularidades para com o
fomecimento dos mesmos, tendo a contratada um prazo de até 03 (três) dias corridos para sanar

as irregularidades.
7.2 - O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não

configura o recebimento definitivo dos produtos objetos da presente licitação.

8 - Condições do oasamentol
8.1 - Realizado e ou efetuado o(s) fornecimento(s), os pagamentos ocorrerão, mediante a

apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para furs de liquidação e pagamento,

devendo a mesma comprovar Regularidade Fiscal e Trabalhista, sendo: Comprovaçào de

Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Regularidade Trabalhista,
bem como, Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
8.2 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias

consecutivos, contados da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 8.1, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.
8.3 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaUFaturq a descrição completa dos
Produtos objetos fornecidos a esta Secretaria, além do número da conta, agência e nome do
banco onde deverá ser feito o pagamento;

8.4 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas Íiscais/faturas, estas serão devolvidas
a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;
8.5 - Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva da aquisição dos produtos;
8.6 - As despesas bancárias decorrentes dç transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

9- Fiscal da Ata:
9.1 - A Administração através do decreto mencionado abaixo, designa a servidora para

acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento, para que estes exerça as

funções de fiscais, com as atribuições do art.67 da Lei no 8.666/93, deste Termo de Referência e

outras que vierem a ser deltnidas em legislação própria.

5

Secreloria Municipal de Soúde
Ruo Rio Madeiinho , s/n, Centro - CEP 78.J8&000 - Fone: (66) 3512-1056

l0 - Das obrigações da Contratante:
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l0.l - Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o
objeto adjudicado dentro das especificações;
10.2 - Efetuar os pagamentos na Í'orma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;
10.3 - Emitir e ou expedir as solicitações de fornecimento com os quantitativos e especificações
da aquisição dos produtos condizentes com a presente licitação, bem como, comunicar
pessoalmente ao representante da prestadora e/ou fornecedora, mediante recibo, ou envio via e-
mail em endereço eletrônico.
10.4 - Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no

curso do fomecimento, fixando prazo para sua correção.

10.5 - Proporcionar todas as facilidades e condições necessárias para a execução dos produtos

pela contratada.

10.6 - Fiscalizar livremente os produtos, não eximindo a licitante vencedora de total
responsabilidade quanto à execução dos mesmos;
10.7 - Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execuçâo, para fins de ajuste

ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos entregues fora

das especif,rcações deste Termo de Relerência.

I I - Das obrisacões da Contratada:
1l.l - A contratada deverá efetuar os fomecimentos, dentro dos padrões de qualidade pertinentes
e nas quantidades solicitadas, mediante requisição. devidamente assinada pelo Setor competente,
conformeSubitem6eT;
11,2 - Ter em seu estoque quantitativo suficiente para atender as necessidades da Contratante;
11.3 - Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
I1.4 - Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e
prestar os esclarecimentos solicitados;
I1.5 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia e expressa anuência
da Contratante. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a
responder direta e exclusivamente pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas;
I1.6 - Arcar com todos os ônus necessários para o cumprimento do objeto licitado, bem como,
despesas decorrentes de encargos com transporte, frete, diferença de alíquotas de impostos
federais, estaduais e municipais, desde os salários do pessoal nele empregado e encargos
trabalhistas e previdenciários, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, quaisquer
despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, que venham a incidir
sobre o objeto do presente Contrato, sendo de inteira responsabilidade dos
fomecedores/prestadores sem que isso implique em aumento de valores consignados nas
propostas ofertadas.
11.7 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a
sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou
de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir
decorrentes do ato de transporte/entrega dos produtos objetos da presente licitação;
I 1.8 - Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos fomecidos.

Secrelaria Manicipd de Saúde
Rua Rio Madeirinha , s/n, Cento - CEP 78.380400 - Fone: (66) 3542-1056
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11.9 - Assumir inteira responsabilidade pelo fomecimento dos produtos, de acordo com as

especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos.

11.10 - Fomecer a Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o objeto
da contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução dos produtos.
11.11 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.
11.12 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da entrega, salvo quando o deleito for, comprovadamente, provocado por uso indevido;
ll.l3 - Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de
Rondolândia, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;
11,14 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de
trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexào
com ele, ainda que ocorridos em dependências da Requisitante e ou órgâos vinculadas à mesma;
ll.l5 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões "se houverem", a
critério da Administração, referentes à execução do objeto licitado, nos termos da Lei vigente;
11.16 - Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a
ocorrer a Prefeitura de Rondolândia ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos produtos;
11.17 - Cumprir os prazos de entrega dos produtos, sob pena de aplicação de sanções
administrativas;
11.18 - O fomecimento dos produtos iniciará logo após a assinatura do Contrato e ou equivalente.
I l.l9 - Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666193 e demais legislações pertinente.

12 - Disoosicões Gerais:
l2.l A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita,
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições;

12.2 - Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes:

12.2.1 - CONTRATANTE: Administração Pública Municipal através da Prefeitura Municipal de

Rondolândia - MT;
12.2,2 - CONTRATADA: Licitante vencedora do certame licitatório, a quem será adjudicado o
objeto desta licitação e após Homologação e assinatura da Ata.

Rondolândia - MT, 25 de janeiro de 2023
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